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do artigo 77.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territo-
rial (Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro), deliberou proceder 
à abertura do período de discussão pública relativo à primeira revisão 
do Plano Diretor Municipal.

O período de discussão pública tem a duração de 30 dias úteis com 
início no 5.º dia posterior à publicação do presente aviso no Diário da 
República.

Os elementos que constituem e que acompanham a proposta do plano, 
incluindo o relatório ambiental, o parecer final da comissão de acom-
panhamento, os demais pareceres emitidos e as atas das reuniões de 
concertação, estarão disponíveis para consulta no Departamento de 
Planeamento e Serviços Socioculturais da Câmara Municipal, sito na 
Praça Cardeal D. António Ribeiro, n.º 1, 4890 -291 Celorico de Basto, e 
na página da Internet do Município, www.mun -celoricodebasto.pt.

Os interessados poderão apresentar as suas reclamações, observações 
ou sugestões por escrito, nos serviços da Câmara Municipal, por correio 
ou através do e -mail geral@ mun -celoricodebasto.pt, devendo referir 
como assunto “Revisão do PDM — discussão pública”.

6 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara, Dr. Joaquim Mon-
teiro da Mota e Silva.

207532955 

 MUNICÍPIO DE FAFE
Aviso n.º 995/2014

Prorrogação de Licença Sem Remuneração por mais um ano
Para os devidos efeitos, se faz público que, no âmbito das compe-

tências detidas em matéria de gestão de pessoal (alínea a), do n.º 2, 
do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99), foi concedido por despacho da Sra. 
Vereadora dos Recursos Humanos, datado de 2013 -12 -26, Licença Sem 
Remuneração por mais um ano, nos termos do artigo 234.º do Anexo ao 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, datada de 11 de setembro, à Assistente Operacional — Er-
melinda Manuela da Silva Castro Lago, com início em 2014 -04 -27.

27 de dezembro de 2013. — O Presidente, Dr. Raul Cunha.
307506508 

 Aviso n.º 996/2014

Prorrogação de Licença Sem Remuneração por mais um ano
Para os devidos efeitos, se faz público que, no âmbito das compe-

tências detidas em matéria de gestão de pessoal (alínea a), do n.º 2, 
do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99), foi concedido por despacho da Sra. 
Vereadora dos Recursos Humanos, datado de 2013 -12 -26, Licença Sem 
Remuneração por mais um ano, nos termos do artigo 234.º do Anexo ao 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, datada de 11 de Setembro, ao Assistente Operacio-
nal — Carlos José Leite Gonçalves, com início em 2014 -02 -09.

27 de dezembro de 2013. — O Presidente, Dr. Raul Cunha.
307506427 

 MUNICÍPIO DE MACHICO
Anúncio n.º 18/2014

Ricardo Miguel Nunes Franco, Presidente da Câmara Municipal de 
Machico, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo e 
durante o período de trinta (30) dias a contar da data da publicação no 
Diário da República, a Câmara Municipal de Machico vai submeter a 
apreciação pública o Projeto de Regulamento de Ocupação do Espaço 
Público Municipal, que foi aprovado na reunião desta Câmara Municipal 
realizada no dia 18 de dezembro de 2013.

Durante este período poderão os interessados consultar na Secretaria 
de Expediente Geral ou no sítio da internet (www.cm -machico.pt) o 
mencionado projeto de Regulamento e sobre ele serem formuladas, por 
escrito, as sugestões que se entendam, as quais deverão ser dirigidas ao 
Presidente da Câmara.

9 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal de Ma-
chico, Ricardo Miguel Nunes Franco.

307525081 

 Anúncio n.º 19/2014
Ricardo Miguel Nunes Franco, Presidente da Câmara Municipal de 

Machico, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo e 

durante o período de trinta (30) dias a contar da data da publicação no 
Diário da República, a Câmara Municipal de Machico vai submeter a 
apreciação pública o Projeto de Alteração ao Regulamento Municipal 
de Publicidade, que foi aprovado na reunião desta Câmara Municipal 
realizada no dia 27 de dezembro de 2013.

Durante este período poderão os interessados consultar na Secretaria 
de Expediente Geral ou no sítio da internet (www.cm -machico.pt) o 
mencionado projeto de Regulamento e sobre ele serem formuladas, por 
escrito, as sugestões que se entendam, as quais deverão ser dirigidas ao 
Presidente da Câmara.

9 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal de Ma-
chico, Ricardo Miguel Nunes Franco.

307524911 

 Anúncio n.º 20/2014
Ricardo Miguel Nunes Franco, Presidente da Câmara Municipal de 

Machico, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo e 
durante o período de trinta (30) dias a contar da data da publicação no 
Diário da República, a Câmara Municipal de Machico vai submeter a 
apreciação pública o Projeto de Regulamento de Atividades Diversas, 
que foi aprovado na reunião desta Câmara Municipal realizada no dia 
27 de dezembro de 2013.

Durante este período poderão os interessados consultar na Secretaria 
de Expediente Geral ou no sítio da internet (www.cm -machico.pt) o 
mencionado projeto de Regulamento e sobre ele serem formuladas, por 
escrito, as sugestões que se entendam, as quais deverão ser dirigidas ao 
Presidente da Câmara.

9 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal de Ma-
chico, Ricardo Miguel Nunes Franco.

307525024 

 Anúncio n.º 21/2014
Ricardo Miguel Nunes Franco, Presidente da Câmara Municipal de 

Machico, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo e 
durante o período de trinta (30) dias a contar da data da publicação no 
Diário da República, a Câmara Municipal de Machico vai submeter a 
apreciação pública o Projeto de Regulamento do Licenciamento Zero, 
que foi aprovado na reunião desta Câmara Municipal realizada no dia 
9 de janeiro de 2014.

Durante este período poderão os interessados consultar na Secretaria 
de Expediente Geral ou no sítio da internet (www.cm -machico.pt) o 
mencionado projeto de Regulamento e sobre ele serem formuladas, por 
escrito, as sugestões que se entendam, as quais deverão ser dirigidas ao 
Presidente da Câmara.

10 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Machico, Ricardo Miguel Nunes Franco.

307527293 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 997/2014

Alteração do Regulamento de Urbanização e Edificação
do Município de Matosinhos e do Regulamento

 de Taxas e Outras Receitas do Município de Matosinhos
Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal de 

Matosinhos, faz público, no uso das competências que lhe são atribuídas 
pelo artigo 35.º n.º 1 alínea t) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que, na execução do que dispõe o artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pela Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, conjugados com 
o Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de julho, alterados pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de setembro e Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março,e do que foi 
deliberado em reunião de Câmara de 30/07/2013 e sessão de Assembleia 
Municipal de 11/11/2013 se submete à apreciação pública para recolha de 
sugestões da alteração ao Regulamento da Urbanização e Edificação do 
Município de Matosinhos e do Regulamento da Taxas e Outras Receitas 
do Município de Matosinhos:

Artigo 10.º do RUEMM
1 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 44.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99 de 16 de dezembro, com redação atualizada, consideram -se 
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com impacte relevante as operações urbanísticas, não inseridas em 
operação de loteamento e de aumento do número de fogos em superfície 
total superior a 500 m².

Artigo 6.º do RTORMM
2 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 44.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99 de 16 de dezembro, com redação atualizada, consideram -se 
com impacte relevante, para além de outras previstas no regulamento 
mencionado no número anterior, as operações urbanísticas, não inseri-
das em operação de loteamento, de construção, ampliação e alteração 
do número de fogos, de que resulte uma área de construção destinada, 
isolada ou cumulativamente, a habitação, comércio, serviços ou arma-
zenagem superior a 500 m².

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao Presi-
dente da Câmara Municipal de Matosinhos, dentro do prazo de 30 dias, 
após a publicação do presente aviso no Diário da República.

Os Regulamentos alterados encontram -se à disposição, para consulta, 
no átrio do Edifício dos Serviços Técnicos e no Gabinete de Comuni-
cação e Relações Públicas desta Câmara Municipal.

2 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara, Dr. Guilherme 
Pinto.

207532128 

 MUNICÍPIO DA MEALHADA

Regulamento n.º 28/2014

Alteração ao regulamento municipal da urbanização
e da edificação (RMUE)

Rui Manuel Leal Marqueiro Presidente da Câmara Municipal de 
Mealhada, torna público, que a Assembleia Municipal deste conce-
lho em sua sessão ordinária de 27 de dezembro de 2013, no uso da 
sua competência que lhe confere o artigo 25.º, n.º 1, alínea b) e g) da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e em cumprimento do disposto no 
artigo 55.º, n.º 1, do mesmo diploma, deliberou aprovar por maioria a 
Alteraçâo ao regulamento municipal da urbanização e da edificação, 
apresentada pela Câmara Municipal e aprovada em sua reunião ordinária 
de 26 de setembro de 2013.

Nesta data, e em cumprimento do estipulado no n.º 4 do artigo 3.º do 
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 26/2010, de 30 de março, alterado pela Lei n.º 28/2010, de 2 de 
setembro, mandei publicar este aviso na 2.ª série do Diário da República, 
entrando em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação.

9 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Leal 
Marqueiro.

Alteração ao Regulamento Municipal da Urbanização
e da Edificação de Mealhada

O Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação de Mea-
lhada (RMUE), alterado pela última vez em 2011, consubstancia uma 
manifestação do poder regulamentar próprio da autarquia, previsto no 
artigo 3.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE).

Apesar do curto lapso temporal decorrido desde as últimas alterações 
ao RMUE, impõe-se, por força da entrada em vigor de alterações legis-
lativas, que aquele seja novamente revisto e adaptado.

Desde logo, promove-se a conformidade de conceitos presentes no 
RMUE com o Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio, que veio 
fixar os conceitos técnicos nos domínios do ordenamento do território e 
do urbanismo a utilizar pelos instrumentos de gestão territorial.

A publicação do Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, que aprovou 
o Sistema de Indústria Responsável (SIR), trouxe igualmente algumas 
novidades decorrentes da mudança de paradigma, que se traduz essen-
cialmente na redução do controlo prévio e no reforço dos mecanismos 
de fiscalização a posteriori, acompanhados de maior responsabilização 
dos industriais, numa clara tentativa de melhorar o desenvolvimento 
sustentável e sólido da economia nacional.

No que toca às indústrias do tipo 3, cuja entidade coordenadora é 
a Câmara Municipal, passam a estar sujeitas a um regime de mera 
comunicação prévia, em que o industrial assume a responsabilidade 
pela conformidade da atividade com a legislação aplicável, podendo 
iniciar-se a respetiva exploração imediatamente após tal comunicação 
no balcão do empreendedor.

Também a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 217/2012, de 9 de ou-
tubro, impôs que se introduzissem ligeiras alterações, assim se logrando 
a conformidade com as novas opções legislativas.

Urge ainda, por fim, introduzir ligeiras adaptações no RMUE no que 
tange às taxas a cobrar pela Câmara Municipal. Por um lado, alteram-
se as taxas aplicáveis no âmbito do SIR, previstas no Quadro XII do 
Anexo I; por outro lado, as taxas anteriormente previstas nos pontos 6 
e 7 do Quadro I do Anexo I, aplicáveis às atividades de restauração e 
bebidas e prestação de serviços transitam para o Regulamento e Tabela 
de Taxas do Município de Mealhada.

Em cumprimento da alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 53-E/2006, 
de 29 de dezembro, elabora-se igualmente a fundamentação económico-
financeira das taxas relativas ao SIR, acima mencionadas.

Assim, tendo em conta as mencionadas alterações legislativas mos-
tra-se, pois, necessário proceder à alteração do RMUE de molde a 
alcançar a necessária adequação das normas regulamentares àqueles 
novos regimes jurídicos.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) do n.º 6 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação dada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, na 
Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, na Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, 
no artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atualizada, 
e no Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, a Câmara Municipal aprova 
a presente proposta de alteração ao RMUE, que vai ser submetida a apre-
ciação pública, pelo prazo de 30 dias, a contar da data da sua publicação 
no Diário da República.

Artigo 1.º

Objeto

É alterado o Regulamento Municipal da Edificação e da Urbanização 
do Município de Mealhada, aprovado pela Assembleia Municipal na sua 
sessão ordinária de 29 de dezembro de 2009 e publicado na 2.ª série do 
Diário da República, a 27 de janeiro de 2010, com as alterações intro-
duzidas e aprovadas pela Assembleia Municipal na sua sessão ordinária 
de 30 de dezembro de 2010 e posteriormente publicadas na 2.ª série do 
Diário da República, a 21 de janeiro de 2011.

Artigo 2.º

Alteração ao Regulamento Municipal
da Urbanização e da Edificação

Os artigos 3.º n.º 1 alíneas b) e c), 4.º, 80.º n.º 1 e 2, 84.º, 85.º, 89.º e 
131.º n.os 2 e 3 passam a ter a seguinte redação:

Artigo 3.º

Definições

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Área de construção do edifício — somatório das áreas de todos 

os pisos, acima e abaixo da cota de soleira, com exclusão das áreas em 
sótãos e em cave sem pé-direito regulamentar. A área de construção é, 
em cada piso, medida pelo perímetro exterior das paredes exteriores e 
inclui os espaços de circulação cobertos (átrios, galerias, corredores, 
caixas de escadas e caixas de elevador) e os espaços exteriores cobertos 
(alpendres, telheiros, varandas e terraços cobertos);

c) Área de implantação do edifício — área de solo ocupada pelo 
edifício. Corresponde à área do solo contido no interior de um po-
lígono fechado que compreende o perímetro exterior do contacto do 
edifício com o solo e o perímetro exterior das paredes exteriores dos 
pisos em cave;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




